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Prefeitura  Municipal  de Valente

Tomada de  Préços  NQ 0.2 - 003/2020

Processo Administrativo  NQ 400/2020

3 Q E ÓAD VO

Empresa:
MAF}BET  CONSTRUÇÃO  SERVIÇO  LTDA.

Data do Termo Aditivo
22/12/2021

ObJ'eto:
Contratação  de  empresa  para prestação  de serviço de  pavimentação em
paralelepípedos  em  diversas  ruas  na sede  e 2ona  rural  deste  município

Número  do  Contrato:
1 90/2020

F}egulamentação  da  matéria disposta no  artigo  65,  ínciso  1,  alínea "a"  e  §  1°,  da Leí N9
8.666/93,  a sabe.r
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE

SECREATAR.IÁ MUN.  DE INFRA OBRAS TRANSP.  E SERV.PUBLICOS
Praça  Getúlio Vargas,  01.-Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51 ':.

.`.,,.
•  ``..    ' ..,,

ExceLent'Lssimo Senhor Prefeito MunicipaL de VaLente -Bahia.

]Lmo. Sr. UbaLdino AmaraL de Ol.Lveira.

Ref. Aditamento do Contrato  n°  190/2020 -MARBET CONSTRUÇÃO SERVIÇO  LTDA.

Valente - Ba., 10 de dezembro de 2021.

Senhor Prefe.ito,

o          c.ntrat. no lâà;:g:3::elaeb?:á:s:l.dàdiAdÊB#rà:àsc#tàuá'àasÊR;:€oseLTgÃ:.cu;:s:a:ã;:tod:
a  Contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviço  de  pavimentação  em  paraleleptpedos  em
diversas  ruas na sede e zona  rural deste  munlclpio, conforme condições,  quantidades.e. exigências
estabelecidas  no  Ed.itaL do  Tomada  de  Preços  n.°  02-003/2020  e  seus  Anexos,  de  acordo  com  o
plano de execução apresentado pela contratada e aprovado pela Administração Muntcipal

Tendo  em  vista  que  o  referido  contrato  possui  v.igêncla  até  27  de  dezembro  de
2021 e prazo de execução até 27 de dez.embro de 2021, em face aproximação do termino do prazo
de execução.

0

Em v.ista  que se trata de obras e tnstalações e sua interrupção pode comprometer a
prestação do servlço pubLico, principalmente quanto a conclusão das obras neste muniápio.

Se  faz  necessárlo,  po.is  mais  vantajosa  para   a  munlcipalldade  a   prorro9ação  do

prazo  de  execução  pelo  prazo  de  180  (centos  e  oitenta)  dias  e  a  vigêncla  de  tal  contrato,  pelo
prazo de 180 (centos e oitenta) dias.

RéssaLta-se  ainda,  que  o  aditamento  ora  solicitado,  encontra-se dentro dos  iimités
estabelecldos pela  Let 8.666/93,  em seu art.  57 e incisos. .

Sem  mais  para  o  memento,  aproveito  a  oportunidade  para  renovar m.eus  sinceros
votos de estima e consideração.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078
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MARBET CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS  CNPJ :04.979.231/0001-40
Praça José Pereira,226 , Santa Rita de Cássia, Valente -Bahia CEP: 48.890-000 / 75 9970373i3

ÕFÍciô 001 "21-.

À
Prefeitura Municípal de Valente
Nesta

Assunto: Solicitação de Aditivo Prazo.

0

0

Valente (BA), 25 de novembro de 2021.

A  Marbe.t  Construção e  Serviços  LTDA,  inscri.ta  sob  CNPJ  N.°  04.979.231 /0001-40,  situado  na
Praça José Pereira n.° 226, Distrito de Santa Rita de Cássia, neste município de Valente-BA, por meio
dõ sel} rê.p.ré§érltüntê legal Õ Sf. Marcõne da CÜTínQ Satltõ5, sócÍÕ ddmifflstrüdõr, vêffl sõllcitar]uyift].a
Prefeitura Municipal De Valente, a prorrogação do prazo p©r mais 180(cento e oitenta)dias, referente
ao contrato 190/2020, que tem   como objeto de PAVIMENTAÇÃO DE DIVERSAS RUAS. Devido até a
presente  data  não  houve  desembolso  por  parte  do  MDR  -  MINISTÉRIO  DO   DESENVOLVIMENTO
REGIONAL, referente CT N.° 106617289/2019 e com isso faz-se necessário a prorrogação de prazo, e
assim solicitamosa celebração do Termo Aditivo de Prazo.

Aten.cíõsam'ente,

í#zíÁff #< Ô;4C3Z>
Marcone da Cunha Santos

`CNPJN.°'04.iJ79.23l/0001-40

sócio administrador

rõ4.979.231/Oooi-4ol

[çAí:sEeTcp:e::,::á,9#3Ãogos:ví:E:Rn{:t:a:Â:T2]As.sMÍ



PREI:EITURA MUNICIPAL DE VALFNTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13`845.896/0001-51

A Pi.ocuradoria Jurídica do Município de Valente.

0

C)

Em   conformidade   a   Lei   Fêderal   ng  8666/93,  solicito   que  seja   previamente  atialisada   a

possibilidade de aditar Q Contrato n9190/2020, referente a Tomada de Preços n9 02-003/2020 , e que sej.a

elaborado parecerjurídico para  que o mesmo transcorra em acordo a  lei.

Seguem em anexo, cópia do Oficio de Solicitação, bem como do referido contrato.

Sem mais para o momento, aproveito a oportunidade para renovar meus sinceros votos de

estima e consideração.

Atenciosamente,

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF:.(75) 3263-2600 / 3263-2078
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PREI=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  l.ICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

PARECER`JURÍDICO

"PareceL.  elaborado  pela  procuradoria  jun'dica

com  o  fim  de  instruii. procedimento  de  aditivo
de prazo referente ao ContratQ n.° 190/2020" .

Exce]enti'ssimo Senhor Prefeito Municipal de Valente -Bahia.

I]mo. Sr. Ubaldino Amaral de Oliveira.

Ref. Aditamento do Contrato n.° 190/2020 -MARBET CONSTRUÇÃO SERVIÇO LTI)A,

ii=

0

I - RELATÓRI0
Trata-se de parecer em d.erredor da possibilidade de acréscimo de prazo ao Çontrato n.°

190/2020,  celebrado   com  a  MARBET  CONSTRUÇÃO   SERVIÇO  LTDA.,   cujo  óbjeto  é  a

Contratação  de  empresa  para  prestação   de  serviços  de  pavimentação   em  paralelepípedos  em

diversas ruas. na §ede e zona rural deste município, confome condições,  quantidades e exigências

estabelecidas no Edital da Tomada de Preços n° 02-003/2020 e seus Anexos.

0  pedido  foi  instruído  com  a  solícitação  e justifica{iva  da  Secretaria Municipal  de

lnftaestrutura,  fimdamentando  o  pedido  para  a Aditivo  de  Prorrogação  de Prazo  de  Execução  e       .

consequentemente   a  Vigência  Contratual.  Infoma  a  Seci.etaria  solicitante  a  necéssidade   de

prorrogação do prazo de execução, uma vez que, o mesmo tem vigência até o dia 27 de dezembro

de 2021 e o prazo de execução até 27 de dezembro de 2021.

o  referido  contrato fora ceiebrado  em  i7  de.juiho  de 2o2.O,  com vaior iàiciai de R$

475.132,33 (Quatrooentos e setenta e cinco mil e cento e trinta e dois i.eais e trinta e três centavos),

vigência até 31 de dezembro de 2020 e prazo de execução até 31  de dezembro de 2020, aditado em

28 de dezembro de 2020, prorrogada a vigência para 30 dejunho 'de 2021 e prazo de exeoúção para

30 de junho de 2021 ; aditado em 30 de junho de 2021, prorrogada a vigência para 31 de dezembro

de 2021 e prazo de e.xecução para 31.de dezembro de 2021. Pretende-se agora a prorrogação do seu

prazo de vigência, por mais 180 (cento e oitenta) dias, do prazo de execução, por mais 180 (cen{o e

oitenta) dias e com reflexo financeiro de R$ 475.1.32,33 (Quatrocentosre setenta e cinco m'il e úento       `

e trinta e dois reais e trinta e três centavos), aditado o prazo de vigência e execução, sémL.nênhurr}

acréscimo em seu valor.

Praça Getúlio vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263.-2600 / 3263-2078      „



-``````````- PREFEITURA  MUNICIPAL DE VA'LÉ`NTE
SETOR DE LICITAçõES  E  CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13.845-.896/0001-51

0

Vieram .instruídos com os seguintes documentos3 no que importa à presente an-álisç:

a.)  Contrato n.° 190/2020 e cópia da publicação do seu extrato;

b.)  |° Termo Aditivo ao Contrato n.° 190/2020 e cópia da publicação do seu extrato;

c.)  2° Temo Aditivo ao Contrato n.° 190/20.20 e cópia da publicação do seu extra[ó;

d.)  Manifestação  da Secretaria Municipal de lnfi.aestmtura, justificando a neces;idade

daproiTogação.

Deve  ser  ressaltado   que  a  análise  da  Proouradoria  repercute  estritameíite  sobre  a

apreciação juídica da  contratação,  não  havendo  qualquer opinião  sobre  o  iriérito  adriniátrativç>,

Esse é o resumo do§ fatos, Passamós a nos manifestar.

II-DAFUNDAMENTAÇÃO

A  justificativa  apresentada  infoima  que  a  prorrogação  do  prazo  conti.atual  se  faz

necessária, uma vez que o referido  contrato tem vigência até 27 de  dezembro  de 2021, prazo  de

exeoução até 27 de dezembro de 2021 e se ti.ata de obras e instalação.

No  pre§ente  caso  observa-se  a  necessidade  imperiosa  de  continuidade  do  serviço,

essencial pai.a assegurar  e manter  o  fimcionamento  das  atividades,  uina vez  qüe sua interrupção

poderia comprometer,a prestação dos serviços públicQs.

Quaiito a prorrogação dos contratos administrativos, a. i.egra geral é a de que pãp ppdem

ultrapassar  os  limités  de  vigência  dos  créditos  orçamentários  correspondentes.  Isso.  decon.e  do, .

fimdamento  de  que  não  se  admite  a  licitação  ou  a  contratação   sem  a  previsãQ  de  recürsos

oi.çamentários para o  seu  custeio.  Este princípio  aplica-se a todos  os  contratos,.seja de \execução

instantânea, seja de execução continuada. Tal regra comporta exceções discipliha.das pçlo ari. 57 e

incisos da Lei n.° 8.666/1993:

Ai.t, 57.   A duração dos contratos regidos por estaLei ficará adstrita. à

vigêncja  dos  respectivos  c;éditos  orçamentários,  exceto  quanto  aos

relativos: (...)

11 - à prestação de sei.viços a serem executados de forma contí.nua, ^que

poderãoterasuaduraçãoprorrogadaporiguaisesucessi+oSpe[-íodos

com  vistas  à  obtenção  de-preços  e  condições  mais  vantajosas...para`a

admjnistraçãc), limita`da a sessenta meses; („.)

IV -ao   alúguel  d\e  equí.pamentos  e  à  utilização  d{e.Progfamas   de

informática,  podendo   a  duiação   estender-se  i)elo  Prazó  .de.. até  48

(quarenta e oito) meses após o jnic`io da vigêncja do contrato.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 ~ FF:(75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Emregra,adu.açãodosco;tratosdessanatureza(serviçoscontínuos)nãopo`désüperai.

0  limite  de   60   (sessenta)   meses,  poi.  impo§ição   da  Lei  n°   8.666/1993.   No   caso  `em.  tela,   a

prorrogação  pretendida não  acarreta  a  extrapolação  des§e  limite2 .nem  a  de  48  (quarentã +e +oito)...

meses previstaho ric. IV, do art. 57, da Lei 8.666/93 em i.azão do presente caso se referii. a c.Qptr.ato

de construção de um portal e uma pi.aça.

Tal exceção significa que, contratos dessa natui.eza não estão vinculàdos aos limites do

período em que pei.dp£ar o crédito orçamentái.io, de modo que podem manter sua vigê.hcia. mesmo

após o Íim do exercício financeiro no qual foram celebrados e, por conseguinte, após o. té`rmino do

crédito ao qual se viiiculavam.

Con.trat.os de serviços continuados têm uma vasta abordagçm na doutrim pátTia, tendo .

em vista a ausência de conceituação no copo da lei.

Da leiturà e inteipretação dos dispositivos da Lei n° 8.666/93 e ajurispnidênc`ià do TCU

sobre  o  assunto,  extraem-se  outros  requisitos  a  serem preenchidos  com vistas  à regulãridade 'da

prorrogação   do   prazo   contratual,   a  sabei.:   1)   existência   de  precisão   contratual   admitiüdo   a

possibilidade  de  prorrogação;  2)  intei.esse  da  Administração  na  continuidade  dos  se,rviços;  3)

intei.esse  expresso  -da  contratada  na  pron.ogação;  4)  limite  totú  `de  vigência  de  60  meses;  .5)

prestação regular dós  serviços  ate o -momento;  6)  obtenção  de preços e  condi.ções` rpaís. vantajosas

para  a  Administraç`ão;   7)   aprovação   formal  pela  autoridade  competente;   8)   Manut'e'fição  da; `

condições iniciais de habilitação pela conti.at.ada.   .
•\

Pode-se considerar a demonstração do interesse da Administração na contiauidaõc` dos

serviços e a aprovação formal pela autoridade competente supridas pela apreseutação da. íu.odva.ção

e aprovação da pi.oposta,` já comentadas. Também o limite da vigência foi exaustivaínerite. expQsto.
-```

Os  demais  requisitos  deverão  ser  observados  pelo  setor  de  contratos,  antes  da  Çelet)ração  .do

aditamento.

Ademais,  liá que  se  referendar e  comprovar a regularidade fiscal  da contratada,  bem

como se os preços ora contratados fazem jus aos atualmente praticados no me.rcado.
`',

Periinent.e à disponibilidade orçàmentária para cobri despesas da dteração ,prete.rida,

entende-se prescindível  sua demonstração  em face ao  aumento  d'o prazo  e se'ndo m.àritido o 'valor

contratual, merecendo por tanto ajuste orçamentáiio em i.elação ao valoi.` e dotações já gmpeiriados.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Val.enle -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E'CONTRATOS       .
Praça. Getúlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba
CNPJ  -  13„845.896/0001-51

Em face. de todo o exposto, i.ecomenda-se o retorno dos aütos a Secretaria -'Executiva  .

deste ato para conhe.cimento e adoção das obseivações apontadas nesta. .manifestaçãó, ém especial a   `:` ,,

consulta dos preços que esção sendo praticados ne.sta época.

Nesse.  sentido,    deve-se   salientar   que   a   presente   manifestação   toma,` Í$9i.   bas`e,

exclusivamente,   os   elementos   que   constam,   até  `a   presente   d.ata,  .nos , autós   do   prooess.o

administrativo  em epígrafe, pois a presente anàlise lastreia-se  sob o Prisma estritamente jurídicQ,

não  lhe  comi)etindo  adentrar  a  conveniência e  à oportunidade  dos  atos  praticado§  no  âmbito  do

Município de Valente, nem analisar aspectos de naturçza eminentemente técnico-administrativa dos

mesmos.

|||-|)ÀCONCLUSÃ0                                                                                 `T.    ,     .
É

Diante da c.ontextualização aludida, por se h.atai. de conti.ato adriiinístrativo de..`-execüçíio

continuada,   aliceréado.  nos   ditames  da  Lei  n.°   8.666/93,   bém   como   diante  :da  justífitciüú.

apresentada pela Secretaria solicitante, entendo pela.possibilidade jurídic.a.de renovação do cÓ'ntratQ

n.°190/2020,pelolapsótemporalde180(centoeoitenta)diaspai.avigênciae.i80(Ôentoéoiíéntã).

dias  para  execução,  desde  que  comprovada  a  i`egularidade  fiscal  da  contratada,  bem  como .a    "`

manutenção do preço ora contratado fazem jus aos atualmente praticados no mercado..   .

Salvo melhoi. j uízo,

E o Parecer.

Valente-BA, +16 de dezembr

Antônio Da

Prõcura

de Jesus RÍos

rídico Geral
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PREFEITURA  MUNICIPAL DE VALENTE
GABINETE  DO  PREFEITO
Praça  Getúlio Vargas,  01  -Valente  -Ba
CNPJ  -13.845.896/0001-51

Ao Setor de Licitações e Contratos,

Valen`te-Bahia, 20 de dezembro de 2021.

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Lici.tações do Municípío de Valente -Bahia:

Hmo. Sr. Agamenon  Pinto da Silva  e Silva.

Venho  através  deste,  comunicar  que  fora  recebido  no  meu  gabinete,  oficio  da
Secretária  Municipal  de  lnfraestrutura,  comunicando  que  em  face  a  aproximação  do  termínó
do  prazo  de  execução  do  ao  Contrato  n.9190/2020,  celebrado  com  a  MARBET CONSTRUçÃO
SERVIÇO   LTDA,   cujo   objeto   é   a   Contratação   de   empresa   para   prestação   de   serviço  ide

pavimentação  em   paralelepípedos  em  diversas  ruas  na  sede  e  zona   rural  deste  município,
conforme  condições  estabelecidas  no  Edital  da  Tomada  e  Preços  n.9  N9  02-003/2020  e  seus
Anexos,  de  acordo  com  o  plano  de  execução  apresentado  pela  contratada  e  aprovado  pelá
Administração Municipal.

Conforme    a    disponibilidade    financeira    e    orçarie-ntária   j-á    confirmada    'pelo
contador   municipal,   bem   como   a   possibilidade   jurídíca   conforme   parecer   exa;ado   pe!a
Procuradoria Jurídica  em  anexo  a  este  ofício,  soiicito,  se  possi'vei,  que  esta  comissáo tome  as

providencias  cabíveis  para  aditar  pelo  prazo  de  vigência  em  i8o  (cento. e  àitenta)  dias.`e  o
prazo de execução em 180 (cento e oitenta) dias, o referido Çontrato.

Atenciosamente,



PREF:EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DI=  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente  ~  Ba
CNPJ -  13.845.896/0001-51

3°   TERM0   ADITIVO   DE   PRAZO   AO   CONTRAT0   N9
190/2020  ADICIONANDO-SE   180  (CENTO   E  OITENTA)
DIAS AO  PRAZO  FINAL  E  180  (CENTO  E  0lTENTA)  DIAS

AO   PRAZO   DE    EXECUçÃO    DA       CONT.RATAÇÃO    DE
EMPRESA     PARA      PRESTAÇÃO      DE     SERvlços      DE
PAVIMENTAÇÃO  EM  PARALELEPÍPEDOS  EM  DIVERSAS

RUAS   NA   SEDE   E   ZONA   RURAL   DESTE   MUNICíPIO,

CONFORME  CONDlçõES,  QUANTIDADES  E  EXIGÊNCIAS

ESTABELECIDAS     NO     EDITAL     E     SEUS     ANEXOSOS.,

CONFORME  TOMADA   DE   PREÇOS  02-003/2020,   QUE
CELEBRAM    ENTRE    SI    0    MUNICÍPIO    DE    VALENTE,

ESTAD0      DA      BAlllA      E      A      EMPRESA      MARBET
toNSTRUçÃO SERvlço LTDA.

0  MUNICíplo  DE  VALENTE,   Estado  da  Bahia,  com  sede  na  Praça  Getúlio  Vargas,  n°  01,  Centro,  nesta
Cidade,  CNPJ  N913.845.896/0001-51,  neste ato  representado  pelo  Prefeito  Municipal  UBALDINO AMARAL
DE OLIVEIRA,  portador do CPF  n° 086.097.645-91 e RG  n° 01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domiciliado a
Rua  19  de  Maio,  n9  80,  8.  Centro,  Valente-Ba,  CEP:  48890-000,  denominado  CONTRATANTE  e  a  empresa
MARBET CONSTRUçÃO SERvlço LTDA, situada na  Praça José  Pereira,  n9 226,  Pov. de Santa  Rita de Cássia,
Valente -BA.,,CEP 48.890-000,  CNPJ  N9 04.979.231/0001-40,  representada  através do seu  Representante
Legal,  o  Sr.  Marcone  da  Cunha  Santos,  portador do  RG  7706476-34 SSP-BA,  e  do  CPF  nE!.  950`824.095-49,
doravante   denominada   CONTRATADA,  tendo   em  vista   a   licitação  referida   na   cláusula   primeira   deste
instrumento, conforme a  Lei  Federal  n9 8.666/93 e,  resolve celebrar o presente TERMO ADIVO, mediante
as cláusulas e condições seguintes:

CLAUSU LA PRIM EI RA -FU N DAM ENTO :

•                  O  presente  termo  fundamenta-se  nas  determinações  da  Lei  n.9  8666/93,  e  suas  alterações  posteriores,
especificamente o art. 57, inciso  11.

CLÁUSULA SEGUNDA -DA ALTERAÇÃO  DO  PRAZ0  DE EXECUÇÃO  DO  OBJETO.

0  presente Termo  Aditivo  tem  por objetivo  adicionar  o  prazo  de  execução  e  a  vigência  de tal  contrato,

passando-se  a  partir desta  o  contrato  inicial  n9.  190/2020.  A ter o  seu  prazo  de vigência  adicionado  180
(cento e oitenta) dias, passando nas mesmas condições preestabelecidas até o dia 25 de junho de 2022 e o
seu   prazo   de   execução   adicionado   180   (cento   e   oitenta)   dias,   passando   nas   mesmas   condições

belecidas até o dia 25 de junho de 2022.

USULA TERCEIRA -DAS DEMAIS CLÁUSULAS  E CONDIÇÕES.

Ficam   mantidas   as   demais   cláusulas   qu-e   não   colidam   com   as   cláusulas   do   instrumento   originário.
ADIcloNANDO -SE APENAS 0 PRAZO ACIMA CITADOS no presente termo adit.ivo.

Praça Getúlio Vargas, n° 01, Centro, Valente -BA-CEP 48.890-000 -FF: (75) 3263-2600 / 3263-2078



PREI=EITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça Getúlio Vargas,  01  -Valente -Ba
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

E assim, por estarem de acordo, assinam o presente Termo Aditivo em três (03) vias de igual teor e forma,

para que produzam seus efeitos j.urídicos e legais, na presença de 02 (duas) testemunhas si.gnatárias.

Valente -Bahia, 22 de dezembro de 2021. '

CONTRATANTE

MUNICÍPIÓ DE V

UBALDINO

PREFEITO

Testem
Nome:
CPF/R

NTE,  E

CONTRATAD0
ADO DA BAHIA.                          MARBET CONSTRUÇÃO SERVIÇO LTDA.

DE OLIVEIRA

Ô?^. Ot,.  olJ--2Í

flüw#D#a;NN£S+
REPRESENTANTE LEGAL

+#,S_y         àpoF7ÊG  \i£ ±Gfo±8¥oi
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GOVERNO 1)0 ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

0

Emissão: 06/12/202109:27

+(.

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeito§ dos ar[s.113 e 114 da Lei.3.956 de 11  de dezembro de 1981  -Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão  N°; 20215055300

RAZÃO SOCIAL

MARBET CONSTRUCAO E SERVICO LTDA

lNSCRlçÃO EST^OUAL CNPJ

057.790.228  -BAIXAI)o 04.979.231/000140

Fica certificado que não constam,  até a presente data, pendências de responsabilidade da pe§soa física ou jurrdica aJcima
identificada, relativas aos tributos adminístrados por esta §ecretaria.

.1

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimenlos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa,  de competência da Procuradoria Geral do  Estado,  ressalvado o díreito da  Fazenda  Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 06/12/2021, conforme  Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET,  NO ENDEREçO.http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conj`unta do cartão original de inscn.ção no CPF. ou  no CNPJ da
Secretaria da Receita Federar.do Ministério da Fazenda.

l,:',gim  '  de  ' RelcertidaQNegativa.mt



€Arã¥fi
CAl>CA ECONÕMicA FEO E RAL.

Certificado de Regularidade
do FGTs - cm

Inscrição=             o4.979.23i/oooi-4o
Razão  social:      MARBET coNSTRucAO E CERvico  LTDA ME
Endereço:                PC JOSE  PEREIRA 226 / SANTA RiTA CAssiA / vALENTE /  BA / 4889o-ooo

A  Caixa  Econômíca  Federal,  no  uso  da  atribuição  que  lhe  confere  o  Art`.
7,  da   Lei  8.036,  de  11  de  maio  de  1990,  cert:ifica  que,  nest:a  data,  a
empresa  acima  identifjcada  encontra~se  em  situação  regular  perante  o
Fundo  de  Garantia  do Tempo  de-Servíco  -FGTS.

0    presente    Certificado    não   servirá    de   prova    contra    cobrança    de
quaísquer  débitos   referentes   á   contribuíções   e/ou   en,cãrgos   devidos,
decorrentes das obrigações com  o FGTS.

Validade: 19/12/2021  a  17/01/2022

Certificação Número:  2021121902241444062200

Informação obtida  em  20/12/2o2i  1o:37:24

0
A   utilização   deste    Certificado    para    os   fins    previstos    em    Lei    esta
condicionada       a       verificação       de       autenticidade       no       site       da
Caixa: www.caixa.gov.br



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria cla Rece.ria Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclona[

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBIITOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: MARBET CONSTRUOAO E SERVICO LTDA
CNPJ: 04.979.231 /0001.40

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  insorever  quaisquer  dívidas  de
responsabllidade do §uJelto pass!vo aclma ÍdEinfflcado qiie vlerem a ser apuradas, é cer[ificado que
não coristam pendências em seu nc)me, relatlvas a créditos tributárlos administrados pela Secretarla
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  lnscrlções  em  DÍvida  Ativa  da  Unlão  (DAU) junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Naclonal (PGFN).

Esta certiclãci é válida para c) estabelecimento matriz e suas filiais e, nci caso cle ente federativo, para
todos os órgãosL e fundos públiccis da adminlstração direta a ele vinculaclos. Refere-se à situação do

::,'segf`npgaasssi:Pan,ã`ãd:bj:orádgaffipoF3n?cgad:::.N|;ã:rÊ:igneoi3:t#:i.v:ea:4C#i?hu;çã:S|ã::i.aisprevisüs

A acei{ação desta cer[idão está Óondicionada  à verificação de §ua auteriticldade na lntemet,  nos
eridereço§ <http://tfb.gov.br> au <IittpJ/www.pgfn.gov.br>.

Certidãc} emitida gratuitamente cc)m base na Portan-a Conjiinta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2oi4.
Emitida às 09:31:50 do dia 05/08/2021  <hora e`data de Brasilia>.
Vãlida até 01/02/2022.
Código de contrale da certidão: OBCD.EF3F.EE6A.5D91
Qualquer rasura ou emenda invalidará es{e docLimento.

0



Prefeitura municipal de Valente
SAC -Set:retarla de Admlnl§tra§ão e Fazenda

PFmçA GETULIO VARGAS, 01  PMV

Centro -VALENTE-BA`      CEP:48890-000

0NPJ:  13.845.896/Oooi.51

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Númei.o: 000595/2021.E

Nome/Razão Social:

Nome Fantasia:

l nscrição Municipal:

Endereço:

0

MARBET CONSTRUçAO E SERVIÇO IJTDA -ME.

WIARBET Emp REEND]MENTOS

00059/2015                                                          CPF/CNPJ:  04.979.231/000140

PRAÇA JOSE PEREIRA, 226

F'OVSANTARITA DE CASSIAVALENTE -BA      CEP: 488go-000

`

RESSAL:VADO  0  DIREITO DAFAZENDAMUNICIFAL  COBFL\R  QUAISQUER  DÉBITC)S QUE VIEREM ASER

APURADOS  POSTERloRMENTE,  É    CERTIFICADO  QUE,  ATÉ A PRESENTE  DATA,  NÃO  CONSTAM  DÉBITOS
TRIBul-ÁRIOS DO CONTRIBUINTE ACIMA CITADO PARA COM ESTE MUNICÍPIO.

Observação:
iii.i_= ' ' '  ` ' ===

Esta certidão foí emitida em            28/09/2021 com ba§e no Código Tributário Municipal.

Ceriidão vállda até:  27/12/2021    -`            <

Esta certidão abrange somente a lnscrição Municlpal acima ldentlflcada.

Código de controle desta certldão:  5600006290420000118613090000595202109284

Cerüdão emitida eletronioamente via inte.met. A aceitação desla certidão está condioionada à verificação de sua
aiitenticidade r\a ]nternet, no endeíeço eletrôriico :
http§://valente.saatri.com.br, Econômico ~ Certidãci N egaüva -Veriflcar Autentlcldade.

Atenção: Qualquer i.asura ou emenda lnvalldará este documento.

lmpresso em 05/10/2021 às 10.25:58



Pâgina  1  de  1
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0

PODER  JUDICIARIO
JUSTlçE`.  D0   T.RABALHO

CERTIDÃO  NEGATIVA  DE   DÉBITOS   TRABAI]HISTAS

Nome:   MARBET   CONSTRUCAO   E   SERVIC0   LTDA    (MATRIZ   E   FILIAIS)
CNPJ:    04.979.231/0001-40
Certidão  n°:   36141282/2021
Expedição:   13/10/2021,   às   15:31:57
Validade:   10/04/2022  -180   (cento  e  oitenta)   dias,   contados  da  data
de  sua  expedição.

Certifica-se   que  MARBET  CONSTRÜCAO  E   SERVIC:O  LTDÀ   (mTRIZ  E   FII,IAIS) ,
inscrito(a)    no   CNPÜ   sob   c>   na   04.`979.231/0001-40,   NÃO  CONSTA  do   Banco
Nacional  de  Devedores  Trabalhistas.
Certidão  emitida  com  base  no  art.'  642-A  da  Consolidação  das  l,eis  do
Trabalho,   acrescentado  pela  liei  n°   12.440,   de  7  de  julho  de  2011,   e
na  Resolução  Administrativa  n°   1470/2011   do   Tribunal   Superior  do
Trabalho,   de   24   de   agosto   de   2011.
Os   dados   corísbanLes  -gdesta  `Certidão  fsão   de   responsabilidade   dos
T|-ibunais   do   Trabalho   e   estão   atualizados   até   2    (dois)    dias
anteriores   à   data   da   sua   expediçãci.
No  caso  de  pessoa  jurídica,   a  Certidão  atesta  a  empresa  em  relação
a  todos  os  seus  estabelecimentos,   agências  c)u  filiais.
A  aceitação   desta   certidão   condiciona-se   à  verificação   de   sua
autenticidade   no   portal   do   Tribunal   Superior   do   Trabalho   na
lnternet    (http://www.tst.jus.br).
Certidãc7  emitida  gratuitamente.

INFOÊMÀÇÀO   IMPORTJ"TE
Do   Banco   Nacional   de   Devedores   Trabalhistas   constam   c)s   dados
necessários   à   identificação   das   pessoas   naturais   e   jurídicas
inadimplentes  peranLe  a  Justiça  do  Trabalho  quantci   às   obrigações
estabelecidas  em  sentença  condenatória  Eransitada  em  julgado  ou  em
acordos   judiciais   trabalhistas,   inclusive   no   concernente   aos
recolhimentos   previdenciários,   ra   honorários,    a   custas,    a
emolumentos  ou  a  recolhimentos  determinados  em  lei;   ou  decorrentes
de  execução   de   acordc]s   firmados  perante   o  MinisEério   Público   do
Trabalho   ou  Comissão   de   Conciliação   Prévia.

T`iwídas  é  sug6st5Esí   c`]d[@tst.jti8.br



BIÃFEIQ CFI€IÃL
pHEFEITum MUNI,CIPÃL DE VALENTE - BÀ

SEGUNDA-FEIRA -27 DE DEZEMBRO DE 2021 -ANO V -EDlçÃO N° 228

Edição.éiétrônicadisponíveinosieeww`^/.Dmvaieme.transDarenciaoficiaiba.com.bregatantTdosuaautentícidadeporoErdíícadodigitaiicp-BRAsiL

PREFEITURA MUNICIPAL DE
oVALÉNTE PUBLICA:

EXTRAT0 DE 39 ADITIVO DE PRAZ0 AO CONTRATO N9 190/ TOMADA DE PREÇOS N° 02-d03/2020:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO  DE SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM  PARALELEPÍPEDOS EM  DIVERSAS RUAS NA

SEDE E ZONA  RURAL DESTE MUNICÍPIO



DIÁFt]O OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE -BA

SEGUNDA-FEIRA

27 DE DEZEMBRO DE 2021

ANbv-EDlçÃON.22B

".Edlçãoeletrônlcadlsponí\/elnosíte`^/ww.om`/alente.transDarenciaoflcialba.com.bregarantidosuaautenticídadeporcertlflcadodigltal|CP-BRASIL

MUNICIPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATODE3o.ÁDrTrvoDEPRAzoAocoNTRATÓNolgo/2o2o-TOMADADEPREÇosN.oo2.oo3/2020.

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de pavimentação em paralelepípedos em diversas mas na sede

82Z-Ooàoá3Z:oa2,od:Stsee=s-Á:1:Pxi:á.C%T:=:ào:n#çÉi#g#seÊiôxéãêôcl;afÉsj:teóecÉ#Ã?ã#?kooToo4Tga7dga.2d3e|7;õ%o|S4nóo.
Aditivo de Prazo:  180 (cento e oiten.ta) dias. Vigência: até 25 dejunho de 2022,180 (cento e oitenta) dias. Execução: até 25
dejunho de 2022.  Data do Aditivo: 22/12/2021.

Valente-Ba, 22 de dezembro de 202.1.

\'E3fi#?N°JmRALDEOLivERA

0

www.valent.e.ba.


